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     PORTARIA Nº1669, de 29 de junho de 2015. 
 

 

     EMENTA: CONCEDE LICENÇA AO SERVIDOR 

   

 
O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, no uso de 

suas atribuições legais, conferido pelo art. 64, inciso IV da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder ao servidor Helder Antônio Favarato, efetivo no cargo 

de Odontólogo 20h Nível IV Padrão I, licença Prêmio por Assiduidade durante 03 (três) meses, a 
partir de 02 de julho de 2015, nos termos do art. 129 da Lei Complementar nº 016, de 13 de 

maio de 2008, referente ao período de 28/12/2000 a 27/12/2010. 

 

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação. 

 
                       Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

 

      Marilândia(ES), 29 de junho de 2015 
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